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PORTARIA Nº 5835                                      DE 10 DE MARÇO DE 2020 

 

Autoriza o início de 

Procedimento Licitatório 

 

DANIEL THALHEIMER, Prefeito Municipal de Nova Boa Vista, Estado do Rio Grande 

do Sul, no uso das atribuições legais, AUTORIZA a Comissão Permanente de Licitações a dar 

início ao Processo Licitatório nº 038/2020, Dispensa de Licitação n° 019/2020, cujo objeto é a 

aquisição de premiação para o 24º Campeonato Municipal de Bolão de Mesa que acontecerá dia 

15 de março na Comunidade de Linha Jaboticaba, evento este que faz parte da Programação dos 

28 anos de Emancipação Político Administrativa de Nova Boa Vista, cuja despesa correrá à conta 

da seguinte dotação orçamentária:  

 

Enquadramento da Despesa: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO: 

Dotação: 0606 13 392 0074 2042 33903100000000 0001 – Manutenção da Cultura - 

Premiação Cultural. Saldo da dotação nesta data R$. 8.000,00 (oito mil reais). 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA BOA VISTA,  10 DE MARÇO DE 2020. 

 

 

 DANIEL THALHEIMER 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

Registre-se e Publique-se: 

 

 

VANILDE VOGT DALCIN 

Vice-Prefeita Municipal 
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